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A Sua Excelência o Senhor
naÁnclo MICIIÁEL Do NAScIMENTo FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

f,xcelentíssimo Senhor h'esidente, da Câmara Municipal'
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores'

Honra-nos submeter à apreciaçâo dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto

de t*i que cria o conselho Municipal de Promoçâo da Igualdade Racial de Limoeiro do

Norte, e dá outras providências.

O Conselho tem como finalidade, pÍopor, em âmbito municipal, politicas de

promoçâo da igualdade racial com ênfase na populaçâo negra' povos indigenas, e outros

i.g."ntor étnicos da populaçâo do Município, com o objetivo de combater o racismo, o

prãconceito ea drscrimina$o racial, desconstruir preconceitos, e reduzir as desigualdades

iaciais, em especial nas áreas educacional, econômica, financeira, social' politica e

cultural, bem como exercer o controle social sobre as políticas de promoçâo da igualdade

racial desenvolvidas pelo Município.

Nesse sentido, compete ao Conselho Munlcipal de homoção da Igualdade Racial

apoiar a Políúca de Igualdade Racial no Municipio, com vista a contribuir para o

pianejamento, elabora@o e apresentaÉo de proposas de políticas públicas que garantam

a promogo da igualdade racial.

Ante a impoaância da maténa, esperamos contar com o apolo de todos o Senhores

Vereadora para a sua aprovação.

No ensejo, renovamos nossos protestos de levada estima e consideraçâo, extensivos

a todos os demais Vereadores.

Atenciosamente,
e.co

DILI}IARA AMARAL SILVA
Prefeita Municipal
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pRoJETo DE LEr N." JJA, , DE 2s DE ouruBRo DE 202s.

Cia o Conselho Mtmicipl de Promr4ào da
Iguklade Racial de Limoeiro do Norte, e dá
outras proúdências.

I CÂU,q.N^I MUMCIPAL Df, LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceaá,
decreta:

AÉ. l" Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial -
COMPR, órgào deliberativo, consultivo e fiscalizador das açôes governamentais

voltadas à promoção da igualdade racial, integrado paritariamente por representantes de

órgãos públicos e de entidades da sociedade civil organizada.

Art. 2" O Conselho Municipal de Promo$o da Igualdade Racial tem por finalidade
deliberar, acompanhar, propor e fiscalizar politicas públicas que promovam a igualdade

racial, visando combater a discriminação etnico-racial e reduzir as desigualdades sociais,

econômicas, politicas e culturais, atuando no monitoramento e fiscalização das politicas
públicas saoriais, em conformidade com o Estatuto da lgualdade Racial (Lei Federal no

t2.28812OtO).

Art. 3n Compete ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial:
I - Formular a política de promoçâo da igualdade racial, bem como estabelecer seus

princípios e diretrizes;

II - Participar da elaboração da proposta orçâmentária, verificando a destinaçâo de

recursos para a população negra e comunidades negras tradicionais;

m Pesquisar, estudar e estabelec€r soluções para os problernas referentes ao

cumprimento dos tratados e convenções intemacionais de combate ao racismo,
preconceito e outras formas de discriminação, bem como das violações de direitos
humanos,

lV - Formular critérios e parâmetros para a implernentação das politicas públicas
setoriais voltadas à populaçâo negra e comunidades negras tradicionais, em consonância

com a Convenção n' 169 da OIT e o Decreto Federal n" 6.M0120O7,

V - Instituir instâncias compostas por membros integrantes do Conselho e convidados,
com a finalidade de promover a discussâo e articulação em temÍrs relevantes paÍa a
implementação dos principios e diretrizes da política de igualdade racial;
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VI - ldentificar necessidades, propor medidas e instrumentos necessários à
rmplementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas setoriais
relevantes para o exercicio efetivo dos direitos sociais, ambientais, econômicos, culturais
e religiosos relativos à igualdade racial;

MI - Zelar pela diversidade cultural da população de Limoeiro do Norte,
especialmente pela preservação da memória e das tradições africanas e afro-brasileiras,
constitutivas da formação histórica e social do Municipto;

MII - Acompanhar e propor medidas de proteção aos direitos violados ou ameaçados

de violaçâo por discriminaçâo etnico-racial, em todas as suas formas e manifestações;

D( - IdentiÍicar sistemas de indicadores, com o objetivo de estabelecer metas e

procedimentos pa.ra monitorar as atividades relaciona.las à promoÉo da igualdade racial
no município;

X - Receber e encaminhar aos órgâos competentes denúncias, reclamaçôes e
Íepresentações de quaisquer pessoas ou entidades em raáo de violações de direitos de
rndrviduos e grupos étnicoraciais;

)ü - Elaborar, apresentaÍ e dar publicidade a relatório anual de todas as atividades
desenvolvidas pelo Conselho no período, encaminhando-o ao Prefeito Municipal, aos

Íepresentantes dos demais poderes e à sociedade civil;

)OI - Propor a adoção de mecanismos e instrumentos que Írssegurem a participação e

o controle popular das políticas públicas de promoção da igualdade racial, por meio da

elaboração de planos, progÍamas, projetos e ações, bem como garantir os recuÍsos
püblicos necesúrios para tais fins:

)(III - Propor aos poderes constituidos modificações nas estruturas dos órgãos
governamentais diretamente ligados às politicas públicas voludas à populaSo negra do
municipio, visando à promoção da igualdade racial;

XV - Subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da população negra e
comunidades negras tradicionais no Municipio;

XV - Incentivar e apoiar a realizaSo de eventos, estudos e pesquisas no campo da
igualdade racial no Municipio;

X\rI - Promover o intercâmbio com entidades públicas, particulares, organismos
nacionais e intemacionais, visando atender a seus objetivos,
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XMI - Pronunciar-se, emitir manifestações e prestar informações sobre assuntos que

digam respeito aos direitos da população negra e das comunidades negras tradicionais do
municipio;

XMII - Pronunciar-se sobre matérias que lhe sejam submetidas pela Coordenadoria
da Diversidade;

XIX - Aprovar, de acordo com critérros estabelecidos em seu Regimento lntemo, o
câdasÍamento de entidades de atendimento à popula$o negra e comunidades negras

tradicionais do municipio, que pretendam integrar o Conselho;

XX - Elaborar o Regimento Intemo do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial e aprovar o Plano de Politicas Públicas de Igualdade Racial, em consonância com
as conclusões das conferências municipais, estaduais e nacional, e com os planos e
progÍamas contemplados nas leis orçamentárias.

Parágrafo único. As dehberações tomadas com observância do quórum estabelecido
nesta Lei e dentro das atribuiçôes acima referidas terão caráter normativo e serão

vinculantes em relação aos demais órgàos estatais, podendo o Conselho realizar
articulação direta com os órgãos do município peÍtencentes à administração direta ou
indireta.

Art.4'O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial não ficará sujeito a

qualquer subordinação hieúrquica ou político-partidária, de forma a preservar sua

autonomia e o regular exercicio de suas atribuições.

Arr. 5" O Conselho Municipal de Promoçâo da lgualdade Racial será composto por
l0 membros, titulares e seus suplentes, da seguinte forma:

I - Representantes da administraçào pública municipal, sendo

a) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
b) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Um representante da SêcretaÍia Municipal de Educaçâo;
d) Um representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
e) Um representante da Secretaria Munrcipal de Desenvolvimento Econômico,

Empreendedorismo e Trabalho.

II - Representantes da sociedade civil organizada" sendo

a) quatÍo repÍesentantes de organizações da sociedade civil com atuação na defesa dos
direitos da comunidade negra e no combate ao racismo, bem como voltadas às religiões
de matriz africana, cultura afro-brasileira e outros seguimentos étnicos, com
representação no Municipio;
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b) um representante de entidades de ctasse eiou de instituiçôes de ensino superior e

que teúam comprovadamente atuação na questâo do combate ao racismo.

§ 
'lo Os representantes da administraSo pública municipal serão indicados pelo trtular

da pasta no âmbrto de cada Secretana.

§ lo. Os representantes da sociedade civil serão escolhidos em fórum especificamente
convocada para este fim, cabendo às entidades da sociedade civil organrzada a indicação
de seus membros titulares e suplentes, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

eleição, para a devida nomea$o pelo Prefeito Municipal

§ 2'. A Presidência do Conselho será eleita mediante procedimento determinado pelo
Regimento lnterno, devendo haver alternância do cargo entre conselheiros Íepresentantes

de órgãos govemamentais e conselheiros representantes da sociedade civil organizada.

§ 3o. Caberâ às entidades da sociedade civil organizada a indicação de seus membros
titulares e suplentes, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da eleição, para a devida
nomeação pelo Prefeito Municipal.

§ 4'. O não atendimento ao disposto no parágrafo anterror implicará na substitui$o da

entidade da sociedade civit organizada pela mais votada na ordem de sucessâo.

§ 5". Os membros das entidades da sociedade civil organizada e seus respectivos

suplentes serâo nomeados paÍa mandato de 2 (dois) anos, permitida uma reeleição, e não
poderão ser destituidos salvo por razões que motivem deliberaçâo de 2/3 (dois terços) dos
membros do Conselho, assegurada ampla defesa.

§ 6o. Os membros representantes do Poder Executivo e Legislativo poderão ser
reconduzidos para mandato sucessivo, desde que não exceda a 4 (quatro) anos seguidos.

§ 7. A funçâo de conselheiro será considerada de caráter público relevante e exercida
gÍatuitÂmente.

Art. 6' A estrutura, organiza$o e funcionamento do Conselho Municipal de
Promoção da lgualdade Racial serão disciplinados em Regimento Interno, a ser elaborado
e aprovado por ato própno, no prazo de 90 (noventa) dias após a posse de seus membros
eleitos e indicados para a primeira gestÍio.

Art. 7' O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial reunir-se-á
ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, por convoca€o de seu Presidente
ou a requerimento da maiona absoluta de seus membros.

Aú.8'As deliberaçôes do Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial
serão tomadas por maioria simples, estando presente a maioria absoluta de seus membros.
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Art. 9' O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial poderá convidar para
participar de suas sessões, com direito a voz e sem direito a voto, repÍesentantes de
entidades ou órgâos, públicos ou privados, cuja participaçâo seja considerada importante
diante da pauta da sessào, bem como pessoas que, por seus conhecimentos e experiência
profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em exame.

Art 10. As sessões do Conselho Municipal de Promoçâo da Igualdade Racial serão
públicas, abertas a qualquer interessado, que podeÉ participar com direito a voz e sem

diÍeito a voto.

Art. tl. A Secretaria Municipal de Assistência Social prestaá todo o apoio tecnico e

administrativo, bem como local e infraestrutura necessârios ao pleno funcionamento do
Conselho Municipal de Promoçâo da Igualdade Racial.

Parágrafo único O ôrgão ao qual o Conselho estiver vinculado custeará o
deslocamento, alimentação e permanência dos conselheiros para o exercicio de suas

funções, bem como as despesas com comissões de trabalho e com os delegados
representântes do Poder Público e da sociedade civil organizada eleitos na Conferência
Estadual de Igualdade Racial, visando à participaÉo na Conferência Nacional.

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal de Politicas de Promoção da Igualdade Racial

- FUNPPIR, administrado pelo Conselho e com Íecursos destinados ao atendimento das

ações de promo$o da igualdade racial, assim constituido:

I - Dotação a ele consignada no orçamento do Município;
II - Recursos provenientes do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial -

SINAPIR;
m - RecuÍsos provenientes do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial

_ CNPIR;
lV - Doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
V - Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitars;
M - Outros recursos que lhe forem destinados.

AÍ. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento do Poder Executivo.

AÉ. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE LIIVIOEIRO DO NORTE. Estado do Ceará. em
28 de outubro de 2025 t

:,",-;-.;-j- -. oF

DILMARA AMARAL SILVA
Prefeita Municipal
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